
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____ / 2025

Altera a redação da Meta 18.a, referente

à  seleção  e  nomeação  de  diretores

escolares,  para  garantir  escolha

democrática  com  participação  da

comunidade escolar.

A Meta 18.a do Objetivo 18 do Anexo ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 2.614, de
2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Assegurar que todos os diretores de escolas públicas sejam selecionados e nomeados
por  meio  de  processos  democráticos,  com  participação  da  comunidade  escolar,
estudantes,  famílias  e  profissionais  da  educação,  combinando  critérios  mínimos de
formação e experiência com eleição direta ou consulta pública, observados parâmetros
técnicos de mérito e desempenho.”

JUSTIFICATIVA

O  substitutivo  atual  limita-se  a  prever  que  a  escolha  dos  diretores  deve
considerar  “critérios  técnicos  de  mérito  e  desempenho  ou  a  participação  da
comunidade escolar”.

A emenda propõe aperfeiçoar a redação para priorizar a escolha democrática,
em consonância com o art. 206, inciso VI, da Constituição Federal, reforçando o papel
da comunidade escolar na definição do projeto político-pedagógico e da gestão.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255670321300



CÂMARA DOS DEPUTADOS

A medida fortalece a gestão democrática do ensino público e amplia o controle
social sobre as decisões escolares.

A  presente  emenda  cria  uma  meta  específica  para  assegurar  dotação
orçamentária  descentralizada  e  contínua,  viabilizando  o  monitoramento  efetivo  dos
planos decenais e a consolidação do Sistema Nacional de Educação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal (PT/SC)
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